
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
para garantir assentos especiais no transporte 

público para pessoas com deficiência e com 
obesidade mórbida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º- A As empresas que atuam no transporte coletivo de 
passageiros, nos modos rodoviário, hidroviário, ferroviário ou 

aeroviário reservarão assentos especiais para pessoas com 
deficiência ou com obesidade mórbida. 

§ 1º Serão disponibilizados 3% do total de assentos disponíve is 
para atender aos casos de que trata o caput deste artigo, desde que o 
bilhete de passagem seja adquirido com antecedência de 48 horas do 

horário programado para a viagem. 

§ 2º Regulamento do Poder Executivo estabelecerá os 

procedimentos e regras específicas para comercialização e acesso 
aos assentos especiais de cada modo de transporte.” 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte coletivo de pessoas seja no modo rodoviário, 
aeroviário, ferroviário ou aquaviário é responsabilidade do Estado e 

contribui com o direito de ir e vir de todos, garantido pela Constituição 
Federal. O serviço de transporte coletivo garante o acesso dos cidadãos ao 

trabalho, ao lazer e às diversas outras atividades atreladas ao dia-a-dia das 
pessoas.  
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Muita embora o termo “transporte coletivo” sugira um 
transporte onde todos tenham acesso de forma igualitária, o que acontece é 
que, em algumas situações, como no transporte aéreo, o acesso de pessoas 

com dificuldade de locomoção não é garantido em igualdade de condições 
com os demais passageiros na nossa legislação. É o caso das pessoas com 

obesidade mórbida. 

Atualmente, os passageiros com algum tipo de deficiência e os 

passageiros com obesidade mórbida, que exijam a ocupação de mais de um 
assento da aeronave, têm que adquirir dois bilhetes de passagem, sob pena 

de serem convidados a desembarcar caso não consigam ocupar apenas uma 
poltrona. Além de toda a discriminação que essas pessoas sofrem no 

cotidiano, ainda passam pelo constrangimento imposto pela omissão do 
Estado, que nada faz para evitar que esse passageiro tenha que pagar o dobro 

do preço da passagem para garantir sua viagem sem maiores percalços. 

As empresas aéreas que operam voos domésticos no Brasil 
praticam a política de que, se o passageiro não conseguir atar o cinto sem 

extensor, nem abaixar o descanso do braço, deverá ou pagar por dois assentos 
ou desembarcar. 

Em algumas companhias aéreas ao redor do mundo o assento 
extra é oferecido com desconto. Em outros casos, se a aeronave não decolar 

com todos os assentos ocupados, o passageiro pode solicitar o reembolso do 
assento extra adquirido. 

Com o presente Projeto de Lei, buscamos estabelecer o limite 
de 3% do total de assentos disponíveis para que os passageiros tenham direito 

a assentos especiais, desde que a passagem seja adquirida com até 48 horas 
de antecedência. Caso contrário, as empresas ficam livres para comercializá-

los normalmente. 

Dadas as especificidades do assunto e a necessidade de se 

estabelecer padrões de medidas daqueles que terão direito aos assentos 
especiais, deixamos para que o Executivo exerça seu poder regulamentar e 
crie as regras de acesso a esses assentos. 

Por fim, o Projeto de Lei estende o benefício para os demais 
meios de transporte, uma vez que a dificuldade enfrentada por essas pessoas 

não está adstrita ao transporte aéreo. 
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Em razão da importância da matéria, conto com o apoio dos 
nobres Pares para sua célere aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora ZENAIDE MAIA 
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